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VALORES APURADOS NA DIPJ. IRPJ. NAO INFORMADOS EM DCTF.
FALTA OU INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO. LANCAMENTO DE
OFICIO.

Os valores calculados como imposto de renda a pagar na DIPJ apresentada para
0 ano calendario de 2005 e ndo informados na DCTF para 0 mesmo periodo e,
nédo tendo o contribuinte logrado comprovar o seu devido pagamento, impde-se
efetuar o lancamento de oficio para exigir os valores decorrentes da falta de
recolhimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a
e nulidade do auto de infragdo e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Goncalves - Presidente
(assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza

Gongalves, Carlos André Soares Nogueira, Claudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara
Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva, Leticia Domingues Costa Braga, Itamar Artur Magalhaes

Alves Ruga

e Andre Severo Chaves.

Relatorio
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 Data do fato gerador: 31/03/2005, 30/06/2005, 30/09/2005
 VALORES APURADOS NA DIPJ. IRPJ. NÃO INFORMADOS EM DCTF. FALTA OU INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
 Os valores calculados como imposto de renda a pagar na DIPJ apresentada para o ano calendário de 2005 e não informados na DCTF para o mesmo período e, não tendo o contribuinte logrado comprovar o seu devido pagamento, impõe-se efetuar o lançamento de ofício para exigir os valores decorrentes da falta de recolhimento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de nulidade do auto de infração e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Cláudio de Andrade Camerano - Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Carlos André Soares Nogueira, Cláudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva, Letícia Domingues Costa Braga, Itamar Artur Magalhães Alves Ruga e Andre Severo Chaves.
  Trata-se de recurso voluntário interposto pela Interessada e dirigido ao Acórdão de nº 12-31.163 proferido pela 2º Turma da DRJ/RJ1 em 10 de junho de 2010, o qual julgou procedente em parte a impugnação apresentada, tendo reduzido em parte o crédito tributário lançado.
O presente litígio originou-se por força de lançamento de ofício de Imposto de Renda Pessoa Jurídica � IRPJ, na importância de R$ 270.468,27 a ser acrescido de multa de ofício de 75% e juros, apurado sob o regime do Lucro Real Trimestral, efetivado pela Divisão de Fiscalização � DIFIS III /RJ, tendo em vista a constatação de que os valores informados na DIPJ do ano calendário de 2005, a título de IRPJ a Pagar, do 1º, 2º e 3º trimestre de 2005, não constavam nas DCTF dos respectivos períodos de apuração. 
Intimada para explicação na fase investigatória, a Contribuinte reconheceu o equívoco, mas não procedeu a qualquer recolhimento do imposto, ocasião em que foi feito o lançamento de ofício.
Intimada do auto de infração, a Contribuinte apresentou sua impugnação, cujo resumo trago da decisão recorrida:
2.- Cientificado da exigência em 11/12/08, fls. 83, o sujeito passivo acosta aos autos a impugnação de fls. 97/ 103, protocolada em 12/01/09, através da qual, no que concerne à autuação, alega, em síntese:
2.1.-  a dipj constitui crédito tributário nela declarado, conforme jurisprudência do STJ, reproduzida nos autos, fls. 98, impondo-se a nulidade do lançamento;
2.2.- erro na apuração do IRPJ do 1° trimestre/2005, dado que a NF n° 18, emitida em 27.12.04, foi contabilizada em 01/01/05, inclusive quanto ao IRRF e INSS, retidos, como receitas não contidas no valor da mesma NF;
2.3.-  corrigida a indevida apropriação, teria ocorrido prejuízo no trimestre em questão, R$ 20.010,47, fls. 101;
2.4.-  não foi considerado o prejuízo fiscal apurado no 4° trimestre/2001, R$ 16.434,55, fls. 143, não aproveitado nas DIPJ de 2003 (fls. 191/194), 2004 (fls. 242/245) e 2005 (fls. 391/394);
2.5.- igualmente, não foram considerados, nem aproveitados pela impugnante, o IRRF incidente sobre suas receitas, conforme documentos acostados aos autos, fls. 411/430.
3.- Baixado o processo em diligência para verificação de eventual duplicidade de lançamento da NF n° 18, fls.443, afastada a hipótese e intimado o contribuinte a se manifestar, alega este do erro material advindo do equívoco quanto ao regime de competência para a apropriação incorreta da aludida NF, fls.453/455.

Do voto condutor da decisão de piso
Relativamente à preliminar arguida, esclarecem que valores de tributos declarados em DIPJ  e não recolhidos, não estão aptos à cobrança fiscal, uma vez que a DIPJ não se constitui em instrumento de confissão de dívida, daí a necessidade do lançamento de ofício.
Em outra preliminar arguida, que mais se confunde com mérito, relativamente ao IRPJ do 1º trimestre de 2005, esclareceu a DRJ que, apesar de a diligência realizada confirmar que a receita oriunda da nota fiscal de nº 18 ser, de fato, de competência de dezembro de 2004, permanece correta a tributação em janeiro de 2005, mês em que a receita foi contabilizada, não havendo que se cogitar de eventual postergação, pois não houve qualquer recolhimento neste período de apuração. 
Acatam, com relação aquela mesma NF, a alegação da apropriação indevida de IRRF no razão contábil em conta de resultado (receita por serviços prestados, fls.477, volume 3), nas importância de R$ 3.750,00 e R$ 20.625,00 (total de R$ 23.475,00), e fazem a devida retificação na apuração do imposto.
Com relação aos 2º e 3º trimestres de 2005, não houve alteração por parte do órgão julgador dos valores de IRPJ apontados no auto de infração.
Com relação à alegação da Impugnante de que não teria se aproveitado da dedução do IRRF incidente sobre as suas receitas, solicitando a sua dedução, assim se manifestou a decisão recorrida:



Retificaram, portanto, apenas o IRPJ lançado e relativo ao 1º trimestre de 2005:  



Cientificada em 06 de outubro de 2010 da decisão da DRJ, a Interessada apresentou recurso voluntário protocolado em 05 de novembro de 2010.
Do recurso voluntário
Após fazer um breve resumo da autuação e da decisão recorrida, trouxe os seguintes argumentos:
   














É o relatório do essencial.
   Conselheiro Cláudio de Andrade Camerano, Relator.
Preenchido os requisitos de admissibilidade do recurso voluntário, dele se conhece.
Conforme relatoriado, a Recorrente insiste na preliminar de nulidade do lançamento por entender que a DIPJ seria instrumento de confissão de dívida e, como tal, desnecessário o lançamento de ofício ora visto nos autos.
A DRJ já se encarregou de refutar esta argumentação, assunto, inclusive, já sumulado neste Colegiado:
Súmula CARF nº 92
A DIPJ, desde a sua instituição, não constitui confissão de dívida, nem instrumento hábil e suficiente para a exigência de crédito tributário nela informado.
O presente lançamento de ofício não seria necessário se a Recorrente estivesse informado em DCTF (mas assim não procedeu) os seus débitos trimestrais de IRPJ apontados na sua DIPJ, pois a DCTF é instrumento legal de confissão de dívida tributária.
Preliminar de nulidade, portanto, rejeitada.  
Mérito: 1º Trimestre de 2005
A Recorrente, a exemplo do que alegou junto à DRJ, insiste na nulidade do lançamento por entender que a autoridade fiscal não teria observado todo o dispositivo legal do art.273 do RIR/99, que tem como base legal o art.6º do Decreto-lei nº 1.598 de 1977.
Ora, o dispositivo legal é muito claro.
Somente se apura eventual postergação de pagamento de imposto (e não de contribuição sobre faturamento, como foi a citação da Recorrente) se estivermos diante de impostos pagos no período em que incorreu a inexatidão contábil, que não é o caso dos autos.
 Ainda, equivocada a premissa defendida pela Recorrente de que a autoridade fiscal deveria fazer os ajustes necessários tendo em vista de que, em seu entendimento, a receita contabilizada em janeiro de 2005 �resultou na redução indevida do lucro real do 4º trimestre de 2004 e na majoração do lucro real do 1º trimestre de 2005!�
Primeiramente, como já reiterado aqui e pela decisão de piso, não se constataram fatos que pudessem caracterizar postergação de pagamento de imposto e, ainda, o ajuste a que alude a Recorrente não caberia aqui, pois, se efetivado, se daria no âmbito contábil, mediante ajuste no lucro líquido do exercício e não no lucro real.
O Parecer Normativo COSIT nº2, de 1996 (DOU de 29/08/96) é muito didático:
Decreto-lei nº 1.598, de 1977:
Art.6º. Lucro real é o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação tributária.
[...]
§4º. Os valores que, por competirem a outro período-base, forem, para efeito de determinação do lucro real, adicionados ao lucro líquido do exercício, ou dele excluídos, serão, na determinação do lucro real do período competente, excluídos do lucro líquido ou a ele adicionados, respectivamente.
[...]
5.2 - O §4º, transcrito, é um comando endereçado tanto ao contribuinte quanto ao fisco. Portanto, qualquer desses agentes, quando deparar com uma inexatidão quanto ao período-base de reconhecimento de receita ou de apropriação de custo ou despesa deverá excluir a receita do lucro líquido correspondente ao período-base indevido e adicioná-la ao lucro líquido do período-base competente; em sentido contrário, deverá adicionar o custo ou a despesa ao lucro líquido do período-base indevido e excluí-lo do lucro líquido do período-base de competência.
5.3 - Chama-se a atenção para a letra da lei: o comando é para se ajustar o lucro líquido, que será o ponto de partida para a determinação do lucro real; não se trata, portanto, de simplesmente ajustar o lucro real, mas que este resulte ajustado quando considerados os efeitos das exclusões e adições procedidas no lucro líquido do exercício, na forma do subitem 5.2. Dessa forma, constatados quaisquer fatos que possam caracterizar postergação do pagamento do imposto ou da contribuição social, devem ser observados os seguintes procedimentos:
[...]
6.1 � Considera-se postergada a parcela de imposto ou de contribuição social relativa a determinado período-base, quando efetiva e espontaneamente paga em período-base posterior.
[...]
6.3 � A redução indevida do lucro líquido de um período-base, sem qualquer ajuste pelo pagamento espontâneo do imposto ou da contribuição social em período-base posterior, nada tem a ver com postergação, cabendo a exigência do imposto e da contribuição social correspondentes, com os devidos acréscimos legais. Qualquer ajuste daí decorrente, que venha ser efetuado posteriormente pelo contribuinte não tem as características dos procedimentos espontâneos e, por conseguinte, não poderá ser pleiteado para produzir efeito no próprio lançamento.
[...]
Correto, portanto, a apuração da autoridade lançadora e acertadamente ratificado pelo órgão julgador.     
Com relação aos demais trimestres de 2005, a Recorrente apresentou o seu cálculo em função do ora argumentado em seu recurso, o qual, entretanto, não foi acatado. Permanecem, assim, os valores considerados na decisão recorrida.

Relativamente ao item IV � Contabilização a Menor do PIS e da COFINS Pagos no Período, apresentado no recurso voluntário, de se dizer que trata-se de matéria não trazida para debate na primeira instância, de forma que se constitui em matéria preclusa.

Relativamente ao item V � Prejuízo Fiscal no 1º Trimestre/2005, apresentado no recurso voluntário, a Recorrente alegou que, em se retirando a receita da NF 18 da tributação deste trimestre, o resultado do período seria um prejuízo fiscal.
A DRJ já se manifestou sobre tal questão:


Na DIPJ/2006 do ano-calendário 2005, ficha 09A � Demonstração do Lucro Real, o resultado do 1º trimestre (fl.17) é positivo, entretanto, a autoridade julgadora, em seu voto condutor, deduziu do resultado apontado como tributável a importância de R$ 20.010,47, de maneira equivocada, em benefício da Recorrente. 

Relativamente ao item VI � Redução do IRPJ pelo IRRF, apresentado no recurso voluntário, a Recorrente alegou não ter recebido da fonte pagadora o informe de rendimentos, mas que possui extratos bancários que comprovam o recebimento das receitas líquidas do imposto retido.
A DRJ, ao apreciar a questão, assim se pronunciou:


Além de não haver nos autos os comprovantes de retenção da fonte pagadora, no caso o DETRAN/RJ, esta falta poderia ser suprida com documentos que atestassem, inequivocamente, a retenção de imposto sofrida e alegada pela Recorrente.
Mas tal não se vislumbra nos autos. De se mostrar.
As notas fiscais trazidas (fls.117/120 e fls.127, Volume 1 e fls.411 a 427, Volume 3) não são, isoladamente, documentos que comprovam a prestação de serviços por parte da recorrente, além de não conter a assinatura do recebedor dos serviços.
O razão contábil (Serviços Prestados) às fls.122 apresenta o registro do faturamento bruto do 1º trimestre de 2005, em coerência com o valor informado na DIPJ, entretanto, nada havendo com relação aos demais trimestres (2º e 3º) e nem registro dos pertinentes pagamentos. Não se tem também registros contábeis de eventual IRRF a recuperar.
O extrato bancário (Consulta - Bradesco) de fls.484 a 486 contempla registros de janeiro e fevereiro de 2005, não se verificando um registro sequer que possa indicar existência de operações junto ao tomador dos serviços.
Idem quanto ao extrato bancário (Simples Conferência - Bradesco) de fls.488, que contempla registros de 01 a 15 de março de 2005.
O extrato bancário (Consulta - Bradesco) de fls.490 a 491 contempla registros de 01 a 29 de abril de 2005, não se verificando um registro sequer que possa indicar existência de operações junto ao tomador dos serviços.
 O extrato bancário (Consulta - Bradesco) de fls.493 a 494 contempla registros de 03 a 31 de maio de 2005, não se verificando um registro sequer que possa indicar existência de operações junto ao tomador dos serviços.
O extrato bancário (Consulta - Bradesco) de fls.497 a 498 contempla registros de 01 a 30 de junho de 2005, não se verificando um registro sequer que possa indicar existência de operações junto ao tomador dos serviços.
O extrato bancário (Consulta - Bradesco) de fls.500 a 498 contempla registros de 01 a 29 de julho de 2005, não se verificando um registro sequer que possa indicar existência de operações junto ao tomador dos serviços.
O extrato bancário (Itaú) de fls.505 contempla 5 (cinco) registros de 08 de julho a 30/08 de  2005, não se podendo constatar que o recurso ali creditado de R$ 373.500,00 possa ter vinculação com o tomador dos serviços.
O extrato bancário (Itaú Bankline) de fls.507 contempla registros de 02 de setembro a 07 de outubro de 2005, não se verificando um registro sequer que possa indicar existência de operações junto ao tomador dos serviços.
Constatado, portanto, a inexistência de provas da alegada retenção de imposto.
Conclusão
É o voto, rejeitar a preliminar de nulidade do auto de infração e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.  
(documento assinado digitalmente)
Cláudio de Andrade Camerano

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1401-005.496 - 12 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 18471.004370/2008-09

Trata-se de recurso voluntario interposto pela Interessada e dirigido ao Acordao
de n° 12-31.163 proferido pela 2° Turma da DRJ/RJ1 em 10 de junho de 2010, o qual julgou
procedente em parte a impugnacdo apresentada, tendo reduzido em parte o crédito tributario
lancado.

O presente litigio originou-se por forca de langamento de oficio de Imposto de
Renda Pessoa Juridica — IRPJ, na importancia de R$ 270.468,27 a ser acrescido de multa de
oficio de 75% e juros, apurado sob o regime do Lucro Real Trimestral, efetivado pela Divisdo
de Fiscalizacdo — DIFIS 11l /RJ, tendo em vista a constatacdo de que os valores informados na
DIPJ do ano calendario de 2005, a titulo de IRPJ a Pagar, do 1°, 2° e 3° trimestre de 2005, nédo
constavam nas DCTF dos respectivos periodos de apuragao.

Intimada para explicacdo na fase investigatoria, a Contribuinte reconheceu o
equivoco, mas ndo procedeu a qualquer recolhimento do imposto, ocasido em que foi feito o
lancamento de oficio.

Intimada do auto de infracdo, a Contribuinte apresentou sua impugnacao, cujo
resumo trago da decisao recorrida:

2.- Cientificado da exigéncia em 11/12/08, fls. 83, o sujeito passivo acosta aos
autos a impugnacao de fls. 97/ 103, protocolada em 12/01/09, através da qual,
no gue concerne a autuacao, alega, em sintese:

2.1- a dipj constitui crédito tributario nela declarado, conforme
jurisprudéncia do STJ, reproduzida nos autos, fls. 98, impondo-se a nulidade do
lancamento;

2.2.- erro na apuracdo do IRPJ do 1° trimestre/2005, dado que a NF n° 18,
emitida em 27.12.04, foi contabilizada em 01/01/05, inclusive quanto ao IRRF e
INSS, retidos, como receitas ndo contidas no valor da mesma NF;

2.3.- corrigida a indevida apropriacédo, teria ocorrido prejuizo no trimestre em
questao, R$ 20.010,47, fls. 101;

2.4.- nao foi considerado o prejuizo fiscal apurado no 4° trimestre/2001, R$
16.434,55, fls. 143, ndo aproveitado nas DIPJ de 2003 (fls. 191/194), 2004 (fls.
242/245) e 2005 (fls. 391/394);

2.5.- igualmente, ndo foram considerados, nem aproveitados pela impugnante,
o IRRF incidente sobre suas receitas, conforme documentos acostados aos
autos, fls. 411/430.

3.- Baixado o processo em diligéncia para verificacdo de eventual duplicidade
de langamento da NF n° 18, fls.443, afastada a hipétese e intimado o
contribuinte a se manifestar, alega este do erro material advindo do equivoco
guanto ao regime de competéncia para a apropriacdo incorreta da aludida NF,
fls.453/455.

Do voto condutor da decisdo de piso



FI. 3do Ac6rddo n.° 1401-005.496 - 12 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 18471.004370/2008-09

Relativamente a preliminar arguida, esclarecem que valores de tributos declarados
em DIPJ e ndo recolhidos, ndo estdo aptos a cobranca fiscal, uma vez que a DIPJ ndo se
constitui em instrumento de confissdo de divida, dai a necessidade do lancamento de oficio.

Em outra preliminar arguida, que mais se confunde com mérito, relativamente ao
IRPJ do 1° trimestre de 2005, esclareceu a DRJ que, apesar de a diligéncia realizada confirmar
que a receita oriunda da nota fiscal de n° 18 ser, de fato, de competéncia de dezembro de 2004,
permanece correta a tributacdo em janeiro de 2005, més em que a receita foi contabilizada, ndo
havendo que se cogitar de eventual postergacdo, pois ndo houve qualquer recolhimento neste
periodo de apuracao.

Acatam, com relacdo aquela mesma NF, a alegacdo da apropriacdo indevida de
IRRF no razdo contabil em conta de resultado (receita por servigos prestados, fls.477, volume 3),
nas importancia de R$ 3.750,00 e R$ 20.625,00 (total de R$ 23.475,00), e fazem a devida
retificacdo na apuracdo do imposto.

Com relagdo aos 2° e 3° trimestres de 2005, ndo houve alteracdo por parte do
orgao julgador dos valores de IRPJ apontados no auto de infragéo.

Com relacdo a alegacdo da Impugnante de que ndo teria se aproveitado da
deducdo do IRRF incidente sobre as suas receitas, solicitando a sua deducdo, assim se
manifestou a decis&o recorrida:

9.- Por fim, quanto ao IRRF no curso do ano calendério de 2005, de fato, as NFs. de
fls.117/118, 120, 127 e 411/420, indicam de sua retengdo por orgio piblico. No caso, o
DETRAN/R]. Porém, nio a atestam. Porquanto, na forma do art. 55 da Lei n® 7.450/85
(RIR/99, art. 943, § 2°), o imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderéd
ser compensado se o contribuinte possuir comprovante da retengdo emitido em sea nome pela
fonte pagadora.

9.1.- Ora, o sujeito passivo ndo acosiou aos autos o comprovante antes reportado.
Nem, & faléncia de seu fornecimento pela fonte pagadora, comprovou as retengdes, ainda que,
indirctamente, através dos valores liquidos efetivos recebidos das aludidas NFs. Assim, a
incerteza quanto 2 efetividade do crédito tributario pleitcado torna insustentavel a pretensdo.

Retificaram, portanto, apenas o IRPJ lancado e relativo ao 1° trimestre de 2005:

10.1.- 1¢ trimestre de 2005, base de cilculo ajustada e tributo mantide

base apurada (a) RS 358.280.44

receita equivocada R$ 24.375,00

base ajustada ) R$ 333.905,44

prejuizo compensado RS 20.010,47

base efetiva RS 313.804,97

imposto RS 47.084,25

adicional R$ 25.389,49

total RS 72.473,74

(a) =1ls.17.



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 1401-005.496 - 12 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 18471.004370/2008-09

Cientificada em 06 de outubro de 2010 da decisdo da DRJ, a Interessada
apresentou recurso voluntario protocolado em 05 de novembro de 2010.

Do recurso voluntéario

Apbs fazer um breve resumo da autuacdo e da decisdo recorrida, trouxe 0s
seguintes argumentos:

Il. DESNECESSIDADE DE LANGAMENTO DE DEBITOS DECLARADOS EM GFIP

4. Como dito. o auto de infracdo impugnado tem por escopo aQ
constituicdo de créditos tributdrios de IRPJ declarados em DIPJ.

5. Todavia, o declaragcdce de IRPJ a pagar em DIPJ constitui
confissdo de divida, tornando sem razdo a formalizagdo de langamenfo
de oficio, porquanto jé définitivamente constituido o crédito tributario,

&. Nestas condicdes, a partir da entrega da declaracdo pelo
sujeito passivoe, ndo sé estd definitivamente constituido o crédito
tributério, como também se-inicia o prazo prescricional para cobranga.

I1l. CONTABILIZAGAO INDEVIDA NFS 18 EM JANEIRO DE 2005

8. A autoridade julgadora concluiu ser correta a contabilizagdo
da receita relativa & NFS n® 18, emitida-27/12/2004, no primeiro trimestre
de 2005, com base no artigo 273, 'do RIR/99, que prescreve:

“Art. 273. A inexatiddo. quanio ao periodo de apuragdo de
escrituracdo -de receita, rendimento, custo ou dedug¢do, ou do
reconheciménto .de lucro, somente conslitui fundamento para
langamento . de . Imposio diferenga de imposto, atualizagdo
monetdria, quando for 0. caso, ou multa, se dela resultar (Decreto-
Lei n® 1.598, de 1977, art. 62, § 5% .

| - a postergagdo do pagamento do imposto para periode de
apuragdo posierior ao em que seria devido; ou

I-a reduc;ao inde'vidr.: do lucro real em. qualguer periodoc de
apuracdo.

§12.0 Icngcmenfo de cﬂferenc:a de imposto com fundamento em
inexatidao quanto ao periodo de apuragdo de competéncia de
receitas, rendimentos ou dedugdes serd feito pele valor liquido,
depois de compensadd a diminuigdo do imposto langado em
outro periodo de apuragdo a que o confribuinte fiver direito em
decoméncia . da cphcocoo do disposto,.no § 22 do art. 247
[Decreto- -Lei. h° 1 598 de 1977, art. 62, § 69).

§22 O dlsposto ne pardgrafo anterior e no § 22 do art. 247 ndo
exclui & cobfanca de dtualizagdo monetdria, guando for o caso,
multa de mora e juros de mora pelo prazo em que fiver ocomido
postergacdio de pagamento do imposto em virtude de inexatid&o
quanto..ao. periodo de competéncia {Decreto-Lei n® 1.598, de
1977, art. 6% § 7%, & Decreto Lel 2 1,967, de 23 de novembro de
1982, ort 16} ER -

-5
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9. Segundo o acérddo recorrido, o disposifivo afastaria a
necessidade de formalizacto de langcamento de oficio do fributo,
quandc da inexatiddo guanto ao regime de competéncia resultasse
“simples” postergacdo do seu pagamento.

10. Em que pese o notavel conhecimento do ilustre relator do
julgade recorrido, d. m. v., a sua interpretagdo do art. 273, inciso |, do
RIR/9% & absoluta e inteiramente equivocadal

11. O que o dispositivo estabelece € gque, constatada inexatidao
quanto ao pericdo de apurag¢do, havendo postergagdo do tributo
devido, deve ser formalizado langamenio de oficio para exigéncia da
diferenca, fazendo-se a imputagdo do pagamento efetuado a destempo
de acordo com o § 1° do dispositivo.

12. Como, no caso, ndo houve pagamento, ndo hd se falar em

postergacdo, o deixa pt:1en1e a I'—". teira inaplicabilidade do dispositivo ao

caso concreto! .

13. A questdo, na verdo.de. € regulada pelo inciso Il, desse

mesmo __arf. 99 - 'sobre. o -qual o acdérddo recorrido €
totalmente omisse -, que estabelece que, gquando _a inexatiddo guanto
o _periodo do -resultar em - indevida do _lucro real
deve ser formalizado lancamente de oficio para recompor esse lucro real

indevidamente -reduzido pela.. contabilizacdo efetvada fora da
competéncia correta. - _ - '

14. Nada-mais ébviol
15. No caso, a_inexatiddo _quanto go periodo de competéncia -

decorrente da contabilizagdo da NFS-18 em janeiro de 2005, e ndo em
dezembro de 2004,.quando esta foi-emitida - resultou na reducdo do

lucro real_do 4° trimestre de 2004 e na majoragdo do lucro real do 1°
trimestre de 2005!
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e

16. Por isso, o que deveria ter feilo a autoridade Iancadom,'oo
invés de formalizar langamenio de oficio para exigir um IRP)J
indevidamente majorado, relativo ao 1° frimestre de 2005, era ter

recalcula lucro real ° trimestre de exigido o IRPJ dai
decorrente.

V7. A manutengdo do langamento, neste particular, importa assim

em flagrante afronta ao inciso |l do art. 273, do RIR/99.

18. As disposi¢des da norma regulamentar acima citada
evidenciam, ainda, o equivoco do ilusire relator do acérddo recerrido,
quando afirma que a “simples exclusGo dos resuitados do 1° trimestre de
2005 implicaria em sud total exclusGo de qualquer incidéncia tribuidria
também em periodo anterior” (fl. 461).

19. O art. 273, 11, do-‘RIR:}QQ deixa patente justamente o contrdrio,
pois demonstra que o correto serid justamente a recomposicdo da base
de cdlcule e a tributagcdo em periodo posterior.

20. O qtlJe se deu & que o trabalhe fiscal foi falho, tendo
implicado na form + e lan m_manifes material
que ndo atentou-para o -corr cto tempor to gerad

21. A;:le:;\ois. a Irégg‘ [;gnwig o_f_e.tecgu & tributagcdo do PIS e da
COFINS, em dezembro de 2004, a receita relativa @ NFS 18, o que afasta

em definitivo o argumento de que nenhum ftributo incidiu sobre a mesma.

22. O fato é que é- pacifico-.o entendimenio da RFB de que a
receita hd gque ser tributada no periodo em que houver o faturamento,
independente da data do recebimento ou da contabilizagdo:

“Regime de competéncia - Para efeito de imposto sobre a rendaq,

seguindo d orientfagdo da lei comercial. o regme de
‘reconheciménto “de réceitas € o de competéncia, salvo as

excecdes expressas na lei fibutdria; o receita da empresa deve ser
reconhecida no . periode a que a mesma se referir,

independentementé do efetivo recebimento, da inadimpléncia ou
" impontualidade -do devedor, ‘bem como se este promove
- demanda judicial para contestar a divida (Dec. n°. 7¢ RF 39/98)."

e ]

IV. CONTABILIZAGAO A MENOR DO PIS E DA COFINS PAGOS NO PERIODO

23.

Por outro lado, acrescenta-se que a ficha de apuragao do

lucro real do 1° trimestre registrou a menor os débitos de PIS e de COFINS
do mesmo pericdo, como faz prova a DACON que instrui a impugnac¢do
inicial:

PIS / DIPJ PIS / DACON COFINS / DIPJ COFINS /| DACON
RS 4.595.01 RS 7.154.79 RS 21.164,93 RS 32.955.41
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24,

de cdlculo abaixo:

25.

V. PREJUIZO FISCAL NO 1° TRIMESTRE/2005

Excluida a receifa da NFS n® 18 e abatidos os débitos corretos
de PIS e COFINS recolhidos no p'rimei'ro'trim'esﬂe de 2005, a recorrente,
neste periodo, obteve prejuizo fiscal de R$ 20.010,47, conforme meméaria

Discriminagdo Valor
08. Receita Prestagdo de Servigos R$ .750.000.00
13. {-] COFINS ) R% 32.955,41
14. {-) PIS = L ‘K3 7.154.7%
17. Recelta iiquida das atividades R$ 709.889.80
18. (-} Cusio dos Bens e Servigos Vendidos’ RS 441.674.78
19. Lucro Bruto R$ £8.215,02
31. (-) Despesas operacionais "R} 59.723,50
36. {-} Ouiras despesas operacionais R 32.894,86
41. Lucro Operacional ' ) (R$ 24.403.34)
43. Outras receitas ndo operacionals R$ 4.392.87
46. Resultado do periodo de apuragao {R$ 20.010,47)
51. Lucro liguido antes da CSLL {R$ 20.010.47)

26,

Vi. REDUCAO DO IRPJ PELO IRRF

Segundo a autoridade ingddo'ro, por falta de comprovagao
da efetiva retencd@o, ndo seria possivel abater do saldo de IRPJ a pagar.
as parcelas de IRRF retidas.pela. fonte.pagadora.

Tratam-se das seguintes NFS:

—~—

Nota Fiscal de Servicos Data de Emiss@o Valor da retenc¢do
0019 01/02/2005 RS 3.750.00
0020 01/03/2008 RS 5.6425,00
0021 01/04/2005 RS 5.625,00
0022 02/05/2005 RS 3.750.00
0023 Cancelada -

0024 01/04/2005 RS 3.750.00
0023 01/07/2005 R% 3.750,00
0026 Cancelada -

0027 01/08/2005 R$ 3.750.00
0028 17/08/2005 R 241,12
0029 01/09/2005 R} 3.991,12
0030 01/09/2005 RE 263,17
0031 01/09/2005 R 582,73

27.

Apesar de nao ter recebido da fonte pagadora o Inferme de
Rendimentos PJ. a recorrente localizou os extratos bancarios do ano de
2005,
descontadas-as quotas de IRRF atinentes:

os quais

comprovam o

recebimento das

receitas

liguidas,

NF Valor Bruto ~ INSS - “ [ IRRF . | valor Liquide | Daota receb.
19 RS 375.000,00 RS 20.425.00 | RS 3.750,00 RS 350.625,00 | 16/02/2005
20 R$ 375.000,00 RS 20.425.00 | RS 5.625.00 RS 348.750,00 | 14/03/2005
21 R$ 375.000,00 RS 20.425,00 | RS 5.625,00 RS 348.750,00 | 14/04/2005
22 RS 375.000,00 RS 20.425,00 7 | RS 57625,00° RS 348.750,00 | 12/05/2005
24 RS 375.000,00 RS 20.425,00 | RS 3.750,00 RS 350.625,00 | 09/06/2005
25 R$ 375.000,00 R$ 20.4625.00 | R$ 3-750.00 R$ 350.625,00 | 06/07/2005
27 R$ 375.000,00 R$ 20.4625,00 " | R$ 3:750,00 ‘R$ 350.625,00 | 30/08/2005
28 RS 24.112,50 R$ 1.326,18° [R$ 241,12 R$ 22.545,20 | 30/08/2005
292 R$ 399.112,50 ~ R$ 21,951,018 | R§3.991,12 R$ 373.170,20 | 14/09/2005
30 R$ 26.317.20 ) - T | R$: 263,17 R$ 28.054,03

31 R$ 58.273/80 - R$: 582,73 R$ 57.6%91.07
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“VIi. APURACAO CORRETA DO 2° E'3° TRIMESTRES DE 2005

28. Com o ccoih}memo dos razées recursms, esses seriam os
valores "dewdos" pela. recorrenie, o} 1i1u|o de IRPJ}QOOé

- . -

Ficha 09A Demonstracdo do Lucro Reai PJ em Geral

Discrimina¢do. 2° Trimestre.. - - - v . . ] Valor
01. Lucro Liguido antes do IRPJ e o ) . -R$.463.040,42
41. Llucro Real antes da compensacoo de |- E R$ 443.040,62
prejuizos fiscais de. perlodos anteriores . s

45, |-} Atividades em Gerai - 19%1 a. 2005 L4 . R} 36.445,02

49, Lucro real . L B . . [ R$ 426.59_5.60

Ficha 12A - Cdlculo do IRPJ - P) em Geral —
Disgriminagdo. 2° Trimesire Valor

IMPOSTO SORE O LUCRO REAL

01. A aliquota de 15% R$ 63.989,34

03, Adicional B3 36.6579,56

DEDUCOES

13, (-} IR Retido na Fonte : R$ 24.375.00

19, IMPOSTO DE RENDA A PAGAR R$ 74.273,90

Ficha 12A - Cdlculo do IRPJ - PJ em Geral

Discriminagdo. 3° Trimestre Valor

IMPOSTO SORE © LUCRO REAL

01. A aliquota de 15% R$ 42.682,80

02. A Aliquota de 6% R$ 12.000,00

03. Adicional R% 22.455,20

DEDUCOES

13. (-] IR Retido na Fonte R$ 12.578.14

19. IMPOSTO DE RENDA A PAGAR RS 64.559.84

29, Observadas, entdo, as alteragoes dos valores

equivocadamente declarados .em DIPJ, o langamento impugnado, se
valido fosse, deveria representar o seguinte édnus tributdario:

- - . - .- Imposto de Renda Pessoca Juridica
12 Trimestre - - - R 0,00
2° trimestre - .- - R} 74.273.%0
3° trimestre - - i . - - k% 64.559,84
4° trimestre. : - - - R$ - 0.00
'__ I . .. PEDIDO
30. .. Pelo- exposto, requer. seja- conhecido e provido o recurso

voluntario para decretar-se a nulidade do auto de infragdo, ou. caso
assim nao se entenda - e- que -se admite -por apego .ao principio da
eventualidade = a reduc@o do lancamento aos valores constantes do
quadro do item 29, supra.

E o relatério do essencial.

Voto
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Conselheiro Claudio de Andrade Camerano, Relator.

Preenchido os requisitos de admissibilidade do recurso voluntario, dele se
conhece.

Conforme relatoriado, a Recorrente insiste na preliminar de nulidade do
lancamento por entender que a DIPJ seria instrumento de confissdo de divida e, como tal,
desnecessério o langcamento de oficio ora visto nos autos.

A DRJ ja se encarregou de refutar esta argumentacdo, assunto, inclusive, ja
sumulado neste Colegiado:

Sumula CARF n° 92

A DIPJ, desde a sua instituicdo, ndo constitui confissdo de divida, nem
instrumento habil e suficiente para a exigéncia de crédito tributario nela
informado.

O presente lancamento de oficio ndo seria necessario se a Recorrente estivesse
informado em DCTF (mas assim ndo procedeu) os seus débitos trimestrais de IRPJ apontados na
sua DIPJ, pois a DCTF € instrumento legal de confissdo de divida tributaria.

Preliminar de nulidade, portanto, rejeitada.
Meérito: 1° Trimestre de 2005

A Recorrente, a exemplo do que alegou junto a DRJ, insiste na nulidade do
lancamento por entender que a autoridade fiscal ndo teria observado todo o dispositivo legal do
art.273 do RIR/99, que tem como base legal o art.6° do Decreto-lei n° 1.598 de 1977.

Ora, o dispositivo legal ¢ muito claro.

Somente se apura eventual postergacdo de pagamento de imposto (e ndo de
contribuicdo sobre faturamento, como foi a citacdo da Recorrente) se estivermos diante de
impostos pagos no periodo em que incorreu a inexatiddo contabil, que ndo € o caso dos autos.

Ainda, equivocada a premissa defendida pela Recorrente de que a autoridade
fiscal deveria fazer os ajustes necessarios tendo em vista de que, em seu entendimento, a receita
contabilizada em janeiro de 2005 “resultou na redugdo indevida do lucro real do 4° trimestre de
2004 e na majoracao do lucro real do 1° trimestre de 2005!”

Primeiramente, como ja reiterado aqui e pela decisdo de piso, ndo se constataram
fatos que pudessem caracterizar postergacdo de pagamento de imposto e, ainda, 0 ajuste a que
alude a Recorrente ndo caberia aqui, pois, se efetivado, se daria no ambito contabil, mediante
ajuste no lucro liquido do exercicio e ndo no lucro real.

O Parecer Normativo COSIT n°2, de 1996 (DOU de 29/08/96) é muito didatico:

Decreto-lei n® 1.598, de 1977:
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Art.6°. Lucro real é o lucro liquido do exercicio ajustado pelas adicdes,
exclusdes ou compensacOes prescritas ou autorizadas pela legislacéo
tributéria.

[.]

840, Os valores que, por competirem a outro periodo-base, forem, para efeito
de determinacéo do lucro real, adicionados ao lucro liquido do exercicio, ou
dele excluidos, serdo, na determinacdo do lucro real do periodo competente,
excluidos do lucro liquido ou a ele adicionados, respectivamente.

[..]

5.2 - O 84°, transcrito, ¢ um comando endere¢ado tanto ao contribuinte quanto
ao fisco. Portanto, qualquer desses agentes, quando deparar com uma
inexatiddo quanto ao periodo-base de reconhecimento de receita ou de
apropriacdo de custo ou despesa deverd excluir a receita do lucro liquido
correspondente ao periodo-base indevido e adiciona-la ao lucro liquido do
periodo-base competente; em sentido contrario, devera adicionar o custo ou a
despesa ao lucro liquido do periodo-base indevido e exclui-lo do lucro liquido
do periodo-base de competéncia.

5.3 - Chama-se a atencdo para a letra da lei: 0 comando é para se ajustar o
lucro liquido, que ser& o ponto de partida para a determinacéo do lucro real;
ndo se trata, portanto, de simplesmente ajustar o lucro real, mas que este
resulte ajustado quando considerados os efeitos das exclusdes e adigdes
procedidas no lucro liquido do exercicio, na forma do subitem 5.2. Dessa
forma, constatados quaisquer fatos que possam caracterizar postergacdo do
pagamento do imposto ou da contribuicdo social, devem ser observados os
seguintes procedimentos:

[.]

6.1 — Considera-se postergada a parcela de imposto ou de contribuicéo social
relativa a determinado periodo-base, quando efetiva e espontaneamente paga
em periodo-base posterior.

[.]

6.3 — A reducdo indevida do lucro liquido de um periodo-base, sem qualquer
ajuste pelo pagamento espontédneo do imposto ou da contribui¢cdo social em
periodo-base posterior, nada tem a ver com postergacéo, cabendo a exigéncia
do imposto e da contribuicdo social correspondentes, com os devidos
acréscimos legais. Qualquer ajuste dai decorrente, que venha ser efetuado
posteriormente pelo contribuinte ndo tem as caracteristicas dos procedimentos
espontaneos e, por conseguinte, ndo podera ser pleiteado para produzir efeito
no proprio langamento.

[.]

Correto, portanto, a apuracdo da autoridade langadora e acertadamente ratificado

pelo 6rgao julgador.
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Com relacéo aos demais trimestres de 2005, a Recorrente apresentou o seu célculo
em funcdo do ora argumentado em seu recurso, o qual, entretanto, ndo foi acatado. Permanecem,
assim, os valores considerados na decisdo recorrida.

Relativamente ao item IV — Contabilizacdo a Menor do PIS e da COFINS
Pagos no Periodo, apresentado no recurso voluntario, de se dizer que trata-se de matéria ndo
trazida para debate na primeira instancia, de forma que se constitui em matéria preclusa.

Relativamente ao item V — Prejuizo Fiscal no 1° Trimestre/2005, apresentado
no recurso voluntario, a Recorrente alegou que, em se retirando a receita da NF 18 da tributacao
deste trimestre, o resultado do periodo seria um prejuizo fiscal.

A DRJ ja se manifestou sobre tal questéo:

6.1.- Ora, ainda que a NF ne 18 tenha sido apropriada em periodo de competéncia
posterior, 1° trimestre de 2005, nenhum tributo, ainda que, apurado, foi pago
correspondentemente ao periodo de sua efetiva apropriacdo.

6.2.- Assim, a pretensdio de sua simples exclusdo dos resultados do e trimestre de
2005 implicaria em sua total exclusio de qualquer incidéncia tributiria também em periodo
anterior, uma vez que, pelo procedimento adotado, ndo constou da base de célculo deste dltimo
periodo.

6.3.- Como necessdria decorréncia, impertinente a alegacdo de pre
trimestre de 2005, R$ 20.010,47, por exclusdo da aludida NF ne 18, fls. 101.

Na DIPJ/2006 do ano-calendario 2005, ficha 09A — Demonstracdo do Lucro Real,
o resultado do 1° trimestre (fl.17) € positivo, entretanto, a autoridade julgadora, em seu voto
condutor, deduziu do resultado apontado como tributavel a importancia de R$ 20.010,47, de
maneira equivocada, em beneficio da Recorrente.

Relativamente ao item VI — Reducdo do IRPJ pelo IRRF, apresentado no
recurso voluntéario, a Recorrente alegou ndo ter recebido da fonte pagadora o informe de
rendimentos, mas que possui extratos bancarios que comprovam o recebimento das receitas
liquidas do imposto retido.

A DRJ, ao apreciar a questdo, assim se pronunciou:
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9.- Por fim, quanto ao IRRF no curso do ano calendario de 2005, de fato, as NFs. de
fls.117/118, 120, 127 e 411/420, indicam de sua retengio por orgio publico. No caso, 0
DETRAN/RJ. Porém, ndo a atestam. Porquanto, na forma do art. 55 da Lei n® 7.450/85
(RIR/99, art. 943, § 2°), 0 imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderéd
ser compensado se o contribuinte possuir comprovante da retengdo emitido em seu nome pela
fonte pagadora.

9.1.- Ora, o sujeito passivo nfo acosiou aos autos o comprovante antes reportado.
Nem, & faléncia de seu fornecimento pela fonte pagadora, comprovou as retengdes, ainda que,
indiretamente, através dos valores liquidos efetivos recebidos das aludidas NFs. Assim, a
incerteza quanto a efetividade do crédito tributario pleiteado torna insustentavel a pretensio.

Além de ndo haver nos autos os comprovantes de retencdo da fonte pagadora, no
caso o DETRAN/RJ, esta falta poderia ser suprida com documentos que atestassem,
inequivocamente, a retencao de imposto sofrida e alegada pela Recorrente.

Mas tal ndo se vislumbra nos autos. De se mostrar.

As notas fiscais trazidas (fls.117/120 e fls.127, Volume 1 e fls.411 a 427, Volume
3) nédo sdo, isoladamente, documentos que comprovam a prestacdo de servigos por parte da
recorrente, além de ndo conter a assinatura do recebedor dos servicos.

O razdo contébil (Servigos Prestados) as fls.122 apresenta o registro do
faturamento bruto do 1° trimestre de 2005, em coeréncia com o valor informado na DIPJ,
entretanto, nada havendo com relacdo aos demais trimestres (2° e 3° e nem registro dos
pertinentes pagamentos. Nao se tem também registros contabeis de eventual IRRF a recuperar.

O extrato bancéario (Consulta - Bradesco) de fls.484 a 486 contempla registros de
janeiro e fevereiro de 2005, ndo se verificando um registro sequer que possa indicar existéncia de
operacdes junto ao tomador dos servicos.

Idem quanto ao extrato bancario (Simples Conferéncia - Bradesco) de fls.488, que
contempla registros de 01 a 15 de margo de 2005.

O extrato bancério (Consulta - Bradesco) de fls.490 a 491 contempla registros de
01 a 29 de abril de 2005, ndo se verificando um registro sequer que possa indicar existéncia de
operacdes junto ao tomador dos servigos.

O extrato bancario (Consulta - Bradesco) de fls.493 a 494 contempla registros de
03 a 31 de maio de 2005, ndo se verificando um registro sequer que possa indicar existéncia de
operacdes junto ao tomador dos servicos.

O extrato bancério (Consulta - Bradesco) de fls.497 a 498 contempla registros de
01 a 30 de junho de 2005, ndo se verificando um registro sequer que possa indicar existéncia de
operagdes junto ao tomador dos servicos.

O extrato bancario (Consulta - Bradesco) de fls.500 a 498 contempla registros de
01 a 29 de julho de 2005, ndo se verificando um registro sequer que possa indicar existéncia de
operacdes junto ao tomador dos servicos.
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O extrato bancario (Itad) de fls.505 contempla 5 (cinco) registros de 08 de julho a
30/08 de 2005, ndo se podendo constatar que o recurso ali creditado de R$ 373.500,00 possa ter
vinculagcdo com o tomador dos servicos.

O extrato bancéario (Itad Bankline) de fls.507 contempla registros de 02 de
setembro a 07 de outubro de 2005, ndo se verificando um registro sequer que possa indicar
existéncia de operagOes junto ao tomador dos servicos.

Constatado, portanto, a inexisténcia de provas da alegada retencdo de imposto.
Concluséo

E o voto, rejeitar a preliminar de nulidade do auto de infracdo e, no mérito, negar
provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano



